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DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC No- 22, DE 3 DE ABRIL DE 2012

Altera a RDC nº 335, de 21 de novembro
de 2003 e a RDC nº. 86, de 17 de maio de
2006, que dispõem sobre as embalagens de
produtos fumígenos derivados do tabaco.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de
1999, e, tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do art.
54 do Regimento Interno, aprovado nos termos do Anexo I da Por-
taria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 22 de março
de 2012,

considerando a alteração da logomarca e do número do Dis-
que Saúde (0800 611997) pelo Ministério da Saúde para o tri-dígito
136, conforme o Ato nº 2039 de 06 de abril de 2011, publicado no
D.O.U. de 07 de abril de 2011

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º O caput do art. 3º da RDC 335, de 21 de novembro
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º Para as embalagens de cigarros, denominadas "ma-
ços" ou "box", em seus diferentes tamanhos, as imagens padrão dis-
ponibilizadas pela Anvisa, em seu portal eletrônico, contendo as ad-
vertências, as imagens, a logomarca e o número do serviço Disque
Saúde (136), deverão ser impressas em toda extensão da maior face
visível ao consumidor, sem alterar a proporcionalidade entre os seus
elementos, bem como seus parâmetros gráficos." (NR)

Art. 2º O art. 2º da RDC nº. 86, de 17 de maio de 2006,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A logomarca e o telefone do Disque Saúde (136)
passarão a ser impressas nas embalagens de produtos fumígenos de-
rivados do tabaco, em seus diferentes tamanhos, conforme imagens
em alta resolução disponibilizadas no portal eletrônico da Anvisa
www.anvisa.gov.br"; (NR).

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 3 meses a contar da data
da publicação desta resolução para que as empresas fabricantes e
importadoras adequem as embalagens de produtos fumígenos de-
rivados de tabaco e os materiais de propaganda às disposições desta
Resolução.

§1º. Findo o referido prazo, somente podem ser disponi-
bilizados ao comércio varejista embalagens e materiais publicitários
que estejam de acordo com a presente Resolução.

§2º. Os produtos fabricados ou importados anteriormente ao
prazo estabelecido no caput do artigo e que não atenderem às de-
terminações desta Resolução, poderão ser comercializados até 6 me-
ses após a publicação da presente.

§ 3º. Os prazos acima dispostos aplicam-se a todos os pro-
dutos fumígenos derivados do tabaco, sem exceção.

Art. 5º Esta Resolução de Diretoria Colegiada entra em vigor
na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 4 de abril de 2012

Ref.: Processo n.º 25000.023910/2012-33
Interessado: NILTON ARAUJO DE MOURA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa NILTON ARAUJO DE MOURA, CNPJ nº 03.743.735/0001-
01, em SAO PEDRO /RN na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.014958/2012-51
Interessado: JOAO MIGUEL NETO
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa JOAO MIGUEL NETO, CNPJ nº 10.254.076/0001-05, em
FORTUNA /MA na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.018622/2012-67
Interessado: LEONARDO FABRICIO PAIVA SILVA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LEONARDO FABRICIO PAIVA SILVA, CNPJ nº
14.750.959/0001-59, em REMANSO /BA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.046459/2012-22
Interessado: FARM STA TEREZINHA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARM STA TEREZINHA LTDA, CNPJ nº
86.530.003/0001-52, em URUSSANGA /SC na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.031968/2012-51
Interessado: AMOFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa AMOFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
CNPJ nº 07.342.189/0001-40, em AMAPORA /PR na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.027239/2012-08
Interessado: FARMACIA ALBEFER LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA ALBEFER LTDA, CNPJ nº 00.673.914/0001-
13, em TREMEDAL /BA na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.031571/2012-69
Interessado: MARIA DA PIEDADE PEDRO BEZERRA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da

empresa MARIA DA PIEDADE PEDRO BEZERRA, CNPJ nº
07.106.378/0001-13, em TRIUNFO /PB na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.028816/2012-71
Interessado: MARIA MARLEIDE DOS SANTOS MUNIZ - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MARIA MARLEIDE DOS SANTOS MUNIZ - ME, CNPJ
nº 01.911.653/0001-95, em JUREMA /PE na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.005056/2012-23
Interessado: FARBOQUIRA FARMACIA BOQUIRA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARBOQUIRA FARMACIA BOQUIRA LTDA, CNPJ nº
15.718.315/0001-46, em BOQUIRA /BA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.005153/2012-16
Interessado: MARIZA MENDES SARMENTO MENDONCA -
ME.
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MARIZA MENDES SARMENTO MENDONCA - ME.,
CNPJ nº 06.919.943/0001-07, em PEDRA DOURADA /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.014421/2012-91
Interessado: J C DA SILVA FARMACIA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa J C DA SILVA FARMACIA ME, CNPJ nº 40.865.826/0001-
38, em BONITO /PE na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.007262/2012-78
Interessado: DROGARIA SANTOS COSTA LTDA-ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA SANTOS COSTA LTDA-ME, CNPJ nº
10.635.565/0001-07, em PASTOS BONS /MA na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.012338/2012-87
Interessado: REGO E CIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa REGO E CIA LTDA, CNPJ nº 14.794.929/0001-44, em
BOQUIRA /BA na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.046445/2012-17
Interessado: JOAO FERNANDO SAMPAIO NOVAES MEDICA-
MENTOS ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 281, DE 4 DE ABRIL DE 2012

Habilita estabelecimento de saúde como
Unidade de Assistência em Alta Comple-
xidade Cardiovascular.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº. 1.169/GM/MS, de 15 de junho
de 2004, que institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular
de Alta Complexidade;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 210, de 15 de junho de
2004, que define as Unidades de Assistência em Alta Complexidade
Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade
Cardiovascular;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de Minas Gerais e a aprovação da habilitação pela
Comissão Intergestores Bipartite Macrorregional, conforme a Reso-
lução nº 158/2011 de 20 de junho de 2011, homologada na 177ª
Reunião Ordinária da CIB-SUS/MG, ocorrida em 14 de fevereiro de
2012; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral de
Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir
como Unidade de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular,
para realizar procedimentos nos serviços especificados:

Hospital/Município/UF CNES CNPJ
Associação Evangélica Beneficente
de Minas Gerais/Hospital Evangéli-
co de Belo Horizonte/MG

0026808 17214743000167

- Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Cirurgia Car-
diovascular;
- Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Procedimentos de
Cardiologia Intervencionista.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a habilitação
desses serviços serão realocados no teto do município de acordo com
a PPI assistencial, conforme Anexo Único da Resolução SES nº 2.251
de 17 de março de 2010.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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